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EDITAL cHAMADA Púslrca N" otrzoz2

AeursrÇÃo DE cÊNERos ALrMENTioos pEREcívEts E HoRT|FRUTIGRANJETRoS DA AGRTcULTURA FAMILtAR,
DESTTNADoS A MERENDA EScoLAR, DrsrRrBUioos Aos ALUNoS oA REDE MUNtctpAL DE ENStNo oE RTACHUELo PARA o

EXERCICIO DE 2022

O MUNICiPIO DE RIACHUELO, pes§oa jurídica de direito público, inscÍito no CNPJ/MF sob o n" í3.128.892000í.85, com sede à Praça

Getúlio Vargas, no.72, Centro, RiachuelorsE, ÍepÍesentada neste ato pela PÍefeito Municipal, o Senhor PETERSON DANTAS
ARAÚJO, PortadoÍ do RG no 1.060.741 SSP,SE, inscrito no CPF no 886.059.225-9í, com Endereço Rosidencial à Rua Senador
Lêite Neto, n 050 - Centro, Riachuelo/SE, CEP 4913000C, no uso de suas prerrogatívas legais e considerando o disposto no Art.14, da

Lei n" 11.947/2009 e nas Resoluçoes do FNDE Íelativas ao PNAE, através da SecretaÍia Municipal de Educaçã0, vem realizar Chamada

Pública paÍa aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. para o ano de 2022. 0§ interessados (Grupos Formais, lnÍormais ou Fornecedores

lndividuais) deverão aprêsentar a documentâção para habilitaçac e PÍqeto de Venda no dia 03 de março dê 2022 às 08 horas, no setor

de licitaçoes e contÍatos situado a Praça Getúlio Vargas, n0. 72, Centro, RiachuelolsE.

1. OBJEIO

O objeto da pÍesente Chamada Pública é a aquisiÉo de gêneros alimenticios pereciveis e hortifÍuügranjeiros da Agricultura Familiar,

destinados a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo paÍa o exercÍcio dê 2022, conforme

especificaÇôes dos gêneros alimentÍcios abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

R$2.968,20

2

3

4

5

Alface crespa de 1" qualidadel - com folhas integras.

livres de fungos; transportadas em sacos plásticos

tr'írns arentes de rtmetro uso
Amendoim c,/ casca. não deverá apresenhr misturas

inadequadas ao produto. presença de sujidades. tbrmação de

grumos. odor forte, intenso e não característico sabor

alterado por mistura e peso insatisfatório. A prazo de

validade mínirno de 6 meses a ir da data de entre

Banana de lu qualidade, com prazo de validade de 05

dias sob refrigeração. com coloração própria. livre de

danos mecânicos. fisiolôgicos. de pragas e doenças'

isenta de substâncias nocivas à saúde.

Batata inglesa média de l' qualidade com prazo de

validade de até 3 meses sob refrigeração de 7 a 30 dias

en1 teÍn
Batata doce rosada. apresentando boa qualidade'

compacta e firme. sem lesões de origem física e

uniforme,mecanlca (rachaduras e cortes), tatnanho

kg 112

6.289

R$1.229.14

R$12.57 RS1.407 84

RS4,16 R$26.162,24

RS17.051,34

,)

UNO QUANT

VALOR

UNITÁRIO
ACEITÁVEL

(R$)

VALOR
TorAL (R$)

kg R$3 887651

Abóbora de leite. de lo qualidade. com prazo de

validade de 07 a 30 dias sob refiigeração.

151 R$8.14kg

kg

kg 3.893 RS4.38

R$1 262,70345 R$3,666 kg

I 
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I
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peratura ambiente.

q
devendo ser graúda.
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12
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14
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Betcrraba de l' qualidade - tamaúo de medio a

grande: - casca lisa sem indicio de gemrinaçâo: - isenta
de sujidade e objetos estranhos.

Couve folha de l"qualidade com folhas integras livres
de fungos. transportadas com sacos plásticos

l[al]s arentes de i]r rô uso

R$3.409,52

R$1.419,99

R$15.818 80

kg 66s R$3,98 R$2.646.70

BOLO sabores variados (chocolate. ovos. formigueiro).
Assado ao ponto e embalados com filme plástico. Peso

aproximado de lkg. Rótulo conr data de fabricação, validade
und 218 R$15,64

und 218 R$17 ,22 RS3 753,9ô

kg 1.549 R$4.42 R$6 846,58

Cenoura média lu qualidade com pftvo de validade de

3 meses sob reírigeração de 7 a 30 dias em temperatura
ambiente.

kg 2.U6 R$4,34 R$10.181.ü

Coentro cor hoÍaliça classificado como verdura cor
verde fresco aspecto e sabor próprio. isenta de sinais de

recirnento. suj idades e nrateriais terrosos

kg 559 R$8,57

kg R$8,33 RS4 656.47

Chuchu de 1' Qualidade - casca lisa. tamanho médio a
grande. isenta de fungos e indícios de germinação.

f,spiga de milho verde. in natura. a granel. com validade de

até 3 mescs sob refrigeração e de 7 a 30 dias em temperatura

ambiente.

kg R$3,53 R$967,22

kg JJ R$4,29

Feijâo carioca: extra, classe cores. tipo l. constituido
de grãos inteiros, isento de sujidades. parasitas'

maleriais terrosos e detritos animais ou vegetais'

acondicionado em embalagem primriria saco plástico

atóxico transparente (emb. lkg). com respectiva

informação nutricional, data de

làbricação/validade/lote- embalagem secundríLria

lástico resistente
Goiaba vermelha de primeira, com aspecto. cor' cheiro e

sabor próprio. com polpas firmes e intâctas, tamanho e

coloração uniÍirrnres. devendo ser bem desenvolvidas e
maduras. lsentas de enfermidades- material terroso, umidade

extema anormal, sujidades, pamsitas e larvas. sem danos
fisicos e mecânicos oriundo de nranuseio e trans

kg 2.228 R$7,10

kg 5.225 R$4.61 R$24.087,25

'18 Laranja Pêra de l" qualidade - peso médio 2009, casca lisa

livre de fun S

kg 4.i 80 R$2,89 R$12.080.20

ü

t

I
-

I

BOLO sabores variados (milho. puba. rnacaxeira e leite).

lAssado ao ponto e enrhalados cont filme plásÍico. Peso

I aproximado de lkg. Rótulo com data de fabricaçào. validade.

1-f.eho la branca média de 1" qualidade com prazo de

10 lvalidade de ate i meses sob refrigeração de 7 a 30 dias

t-
R$4.790,63 i
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Macaxeira embalada á vácuo. Embalagem: Sacos

plásticos lacrados e rotulados de acordo com a atual

legislaçào brasileira para produtos congclados.
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semi maduro.

R$15 275,48

R$13.229,72

R$12.487,75

R$2.713,13

R$3 558,95

R$17 019.00

- Transferências referentes ao Programa

Nacional de Alimenlação Escolar - PNAE

- Recursos Não Vinculados de lmpostos
- Transferência da Uniáo Referente a Royalties

do Petróleo e Gás Naturai
- Transferências reÍerentes ao Programa

Nâcional de Alimentação Escolar - PNAE
- Recursos Não Vlnculados de lmpostos

- Transferência da União Referente â Royalties

do Petróieo e Gás Natural

2A
Mamão formosa de l' qualidade
consistência firme.

21

22

23

24

25

Melancia de l'qualidade. com prazo de validade de 05 dias
sob refrigeração. cont coloração própria. livre de danos

mecânicos. fisiológicos. de pragas e doenças. isenta de

substârrcias nocivas à saúde.

de nratura

Pimentão verde de l' qualidade com prazo de validade

de até i rncses sob reÍiigeraçâo de 7 a 30 dias em

tenl ratura ambiente.
Tangerina rle i" qualidade - peso médio 2009, casca lisa

livrc de fun os

Tomate médio l" qualidade com prívo de validade de 3

meses sob refrigeração de 7 a 30 dias em temperatura

ambiente.

.preÇo õe aquisição é o preço a ser pago ao íornecedoÍ da agrjcuttura familiar. (Resolução FNDE n" 0612020)

2. FONTE DE RECURSO

As despesas oíundas do objeto destes ContÍatos correráo à conta dos recursos oÍçamentários do Orçamento Programa de 2022, do

programa de alimentação Escolar da Píefeitura Municipal de RiachueloisE com dotaÉo suficiente, obedecendo a seguinte classificaÉo:

Secretaria l\4unicipal De

Educação

Secretaria Municipal De

Educação

2077-Alimentação êscolar
PÍé-Escola

33903000

4

R$4,663.278kg

kg 5.108

R$2,39kg 5.225

791 R$3,43

901kg R$3,95

R$4,32 R$18.048,9ôkg 4.178

kg 3.'100 RS5,49

TOTAL

- Tíansfêrências referentes ao Frograma33903000Escolar2075-AlimSecretaria lVunicipal De

FONTE

OE RECURSOS
CLASSIFICAçÃO

ECONÔMICA
UNIDADE

ORçAMENTÁRIA

I

AçÃO

2073-Alimentação Escoiar

EJA
33303000

ffi

--t-

I

LMelão dc l' qualitlade. amarclo. casca rà. linne. semi

I rachaduras, sem danos fisicos ou mecânicos. Dcvendo estar 
I
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Educação Ensino Especial

33903000
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Secretaria Municipal De

Educação
2076-Alimentação Escolar

Quilombola

Nacional de AlimentaÉo Escolar - PNAE
- Recursos Não Vinculados de lmpostos

- TrânsÍerência da União Referente a Royalties
do Petrôleo e Gás Natural

- TransÍeÍências reÍerentes ao Programa
Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE
- RecuÍsos Não Vinculados de lmpostos

- Transferência da Uniâo ReÍeíente a Royalties

do Petróleo e Gás Natural

3. HABILITAçÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produçáo agrícola na forma de Fornecedores lndividuais, Grupos

lnÍormais e Grupos Formais, de amrdo com o Capitulo V da ResoluÉo FNDE que dispoe sobre o PNAE.

3.'1. ENVELoPE N" 00í - HABILITAÇÃo Do FoRNECÉDOR INDIvIDUAL (não organizado em grupo).

O Fomecedor lndividual deverá apresentaÍ no envelope no 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçào

| - a pÍova de inscÍição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

ll - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, êmitido nos últimos 60 dias;

lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com

assinatura do agricultor participante;

lV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso, como para produtos de origem animal, devendo,

nesse caso, se cotado, apresentar documentaÉo comprobatóÍia de Serviço de lnspeção, podendo ser Munlcipal, Estadual ou Federal,

além da necessária autoÍizaÉo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do MinistéÍio da Saúde - MS e pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; e
V - a declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N" 01 - HAB|L|TAçAo DO GRUPOTNFORMAL.

O GÍupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação

I - a prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

ll - o extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar parlicipante, emitido nos últimos 60 dias;
lll - o Prqêto de Vende de Gêneros Alimentícios da AgricultuÍa Familiar e/ou EmpÍeendedor Familiar Rural para Alimêntação Escolar com
assinatura de todos os agricultoÍes paficipantesi
lV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quândo for o câso, crmo para produtos de origem animal, devendo,
nesse caso, se cotado, âpresentar documentaÉo comprobatória de Serviço de lnspeçâo, podendo ser Municipal, Estadúal ou Federal,

além da necessária autorizaÉo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do MinistéÍio da Saúde - MS ê pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - lúAPAt e
V - a declaÍação de que os gêneÍos alimenticios a serem entÍegues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto

de venda.

3.3. ENVELOPE N" 01 - HABTLTTAçÃO DO GRUpOFORMAL

O GÍupo Formal deveÍá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçáo:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ;
ll - o extrato da DAP Juridica para associa@s e coopeÍativas, emitido nos últimos 60 dias;
lll - a prova de regulaÍidade com a Fazenda Federal, reletiva à Seguridade Sociale e Fundo de Garantjapor Tempo de SeÍviço - FGTS;
lV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registÍada no órgão competente;
V - o PÍoleto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu Íepresentante legal;
Vl - a declaração de que os gêneíos alimenticios a serem entÍegues sâo produzidos pelos associados/cooperados,

+
\
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Vll - a declarâção do seu representantê legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de vendâ de seus
cooperados/associado§;
Vlll - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando íor o caso, como para produtos de oÍigem animal,
devendo, nesse caso, se cotado, apresentar documentação comprobatôria dê Serviço de lnspeçáo, podendo sêr l,4unicipal, Estadual ou
FedeÍal, além da necessáÍia autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do i,linisléÍio da Saúde - lúS e pelo
l/tinistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

4, ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope no 02 os Fomec€dores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverâo apresentar o Projeto de Venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar conforme Anexo L

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será aprêsentada em sessão pública e Íegisfadaem ata após o término do prazo

de apresentação dos proletos. O resultado da seleçáo será publicado em até 02 dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de até 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) mntÍato(s).

4.3. 0(s) prqeto(s) de venda a se(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme cÍitérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução

do FNDE que dispoe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, o CPF ê no da DAP Fisica de cada

agricultor familiar Íornecedor quando se treter de Fomecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP juridica da organização
produtiva quando se trataÍ de Grupo Formal.

4.5. Na ausênoa ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dosenvelopes poderá ser concedido

abertura de prazo para sua regularizaçáo de até 05 dias úteis, clnformeanáli§e da Comissão Julgadora.

5. CRrTÉR|OS OE SELEçÃO DOS BENEFICTÁRIOS

5.1. Para seleçâo, os pÍoietos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, gÍupo de prqetos do

território rural, grupo de proJetos do estado, e grupo depropostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, serâ obseNada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

| - o grupo de prqetos de fornecedores locais tem prioridade sobÍe os demais gruposi

ll - o gÍupo de projetos de Íornecedores de Região GeogÍáficâ hediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica lntermediária, o do

estadoeodoPais:
lll - o gÍupo de projetos de fomecedores da Região Geográfica lntermediâria têm prioridade sobre odo estado e do pais;

lV - o grupo de projetos do estado tem priorjdade sobre o do Pais.

5.3. Em cada grupo de prqetos, será observada a seguinte oídem de prioÍidade para seleção:

I - os assentamentos de reíorma agrária, as comunidades tradicionais indigenas e as comunidadesquilombolas, não havendo prioridade

entre estesl

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos lnformaisde assentamênlos da reforma

agrária, comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles em que a mmposiÉo sela de, no minimo, 5070+1 (cinquenta por cento mais

um) dos cooperados/âssociados das organizaFes pÍoduüvas respectvamente, mnforme identificação na(s) DAP(S),

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em

reÍerência ao disposto no § 20 inciso ldeste artigo, têm prioridade oÍganizaÉes produtivas com maior porcentagem de assentados da

refoÍma agrária, quilombolas ou lndigenas no seu quadro de associados/coopeÍados. Para empate entre Grupos lnÍormais, terâo

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reÍorma agrária, quilombolâs ou indigenas, conforme

identificação na(s) DAP(S).

i\
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ll - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecolôgicos, segundoa Lei no '10.831/2003, o oecreto no

6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

lll - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores lndividuais, e estes, sobre Centrais Ce Cooperativas
(detentoras de DAP Juridica conforme Po(arias do MAPA queregulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § f inciso lll deste artígo, têm prioÍidade organizações
produlivas com maior poÍcentagem de agricultores familiaíes e/ouempreendedorês Íamiliares rurais no seu quadro de associados/

cooperados, confoÍme DAP Juridica;

b) em cêso de persistência de êmpate, deve ser realizado soÍteio ou, em have0do consenso entre as partes, pode-se optar pela divisâo

no fomecimento dos produtos a serem adquiridos entre asorganizaÉes fnalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenhâ as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas

deverâo ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acoÍdo com os cÍitérios de seleção e priorizaÉo cúados nos itens

5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS OOS PRODUÍOS

6.1. Após divulgaÉo final do julgamento e resultado, o proponente classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá, no formado do

art. 33, §5" da ResoluÉo FNDE n" 26/2013, apÍesentar 01 (uma) amostÍa de cada produto coÍrespondente àquele que Íoi vencedor, para

avaliaçãô e seleçâo do pÍoduto a ser adquirido, as quais devêÍâo ser submetidas a análises necessáías, imediatamente apôs a fase de

homologação, no prazo máximo de 03 (três) dias.

6.2. As amostras dos produtos deverâo ser apÍesentadas da seguinte Íorma, conÍorme o caso: Gêneros PeÍeclveis e Semi - Pereclveis:

(Lêgumes, VerduÍas, Frutas, etc.) - % Kg (meio quilo) de cada itemi demais gêneros que apresentem embalagem secundária: 30% (kinta

por-cento) da respectiva embalagem, especiÍicadas e devidamente etiquetadas, contendo as seguintes informaÇões: nome do agricultor

ou cooperativas, númeÍo e descÍiÉo do produto cotado. Nã,o serâo aceitas amosúas entÍegues via correio ou postagem aérea,

considerando que os partlcipantes deverão preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras.

6.3. As amostras deveÍão ser entÍegues na Secretaria Municipal de Educaçáo, no horário das 7h às 13h.

6.4. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, testes esses a serem reaiizados pela

Sêcretaria Municlpal de Educâçáo, afavés de avaliaçâo do Nutncioniste, sendo desconsiderados os projetos de venda cujas amostras

não foÍem aprovadas nos tesles, nos Íespectivos itens, mediante relatório fundamentado do mencionado setor.

6.5. O resultado da anâlise será publicado em até 03 dias apÓs o prazo da apresentação das amostÍas.

7. LOCAL E PERIODICIDADE OE ENTREGA DOS PROOUTOS

7.1. O Íomecimento deverá ser eÍetuado, obÍigatoriamente, na Íorma abaixo:

7.2. O objeto dêverá ser entregue parceladamente mediante a êxpediçao de solicitaçáo de fomecimento pelo setor competentel

7.3. Os gênêros alimênticios deveÍâo ser entregues em até 05 (cinco) dias na SecÍetaria de EducaÉo do N'lunicipio, âpos recebimênto da

ordem d-e Íomecimento, no horário das 07 às 12 horas, dê segunda a sextaJeiÍa, atendendo as exigências abaixo:

7.4. A contratante foÍmalizará o pêdido, de acordo com a sua necessidade, mediante a emissão de oÍdem de fomêcimento, apos a

emissâo da nota de empenho de despesa e da assinatura do contratoi

7.5. A contratada será convocada através de e-mail, paÍa retirada da notâ de empenho de despesa no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

7.6. O recebimento dos gênêros objeto deste termo estará condicionado à conferência quantitetiva e qualitatlva para a aceitaçâo final,

obrigandcse a licitante vencedora.

(r\
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7.7. Pelo dêscumprimento do prazo de entÍega, sêrão âplicadas as sanÉes legais cabíveis:

7.8. A Contratada comprometesê a substituÍ ou repor o produto quando:

Houver no ato da êntrega a apresêntaÉo de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à

conteminaÉo e/ou deterioraçâo;

O produto nAo atender as legislaFes sanitáÍias em vigor, bem como outros referentes ao plcduto em questão;

Houver na êntrêgâ produtos deterjoÍados ou impróprios para o consumo;

O produto não estiver de acordo clm as caracteÍisticas gerais, orgânolépticas e microbiolôgicas soliciladas neste Editali

O produto não apresêntar condi@es adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto.

7.9. A ContÍatada deverá estar provida de BALANÇA (Mecânica ou Ele[ônica) para fins de conferência dos pesos dos produtos no ato da

entÍegai

7.10. A ContÍatada deverá fazer a entrega com a apresentaÉo das Notas Fiscais corÍespondêntes aos Programas {Ensino Especia!

Quilombola,Pre-Escola, Creche e EJA), referentes aos gêneros alimentictos;

7.11. Os bens poderào seÍ rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa@rdo com as especificaçÔes @nstantes neste Termo ce

Referência e na proposta, devendo seÍ substituidos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contíatada, às suas custas, sem

prquizo da aplicação das penalidades.

7.'12. Não sêÍá admiüda a subcontÍatâção do objeto.

8, PAGAMENTO

RIACHUELC, 11 dê Fevereiro ie 2022

IZAURA MARIÂ FERREIRA AtMEiÜA

8.1. O pagamento será realizado até 15 dias após a última entrega do mês, mediante apresentaçáo de documento íscal coÍrespondente

ao fornecimento efetuado, vedada à antecipaÉode pagamento, para cacia faturamento.

L DTSPoSTçÔES GERAIS

g.j. A presente Chamada Pública podeÍá ser obtida nos seguintes locais: Endêreço na Praça Gêtúlio Vargas, no. 72, Centro,

RiachuelolSE, no horário das 07 às'13 horas, e-mail: licitacaoPmr@gmail.com, site: !444.liê0u9!9§gg9!U.
9.1. Os produtos alimenticios deverâo atender ao disposto na legislação sanitária (Íederal, estadual ou municipal) especifica para os

alimentos de origem animal e vegetal.

9.2. O limite indúidual de venda ào agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para aalimentação escolar deveÍa respeitar o vaior

máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regÍas:

l- Para a comeÍcializaçáo com fomecedores individuais e gÍupos inÍormais, os @nkatos individuais llrmados devêráo respeitar o valor

máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil íeais), por DAP/Ano/EEx.

ll - Para a comercializaçâo com grupos formais o montante máximo a seÍ contratado seÍá o resultado do nÚmero de agricultores íêmiliares

inscritos na DAP juridicâ multiplicado pelo limite individual decomercialização, uülizando a sesuinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscÍitos na DAP juridica x R$ 40.000,00

PREGOEI OFICIAL
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Al,lEXO I

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

17. DDD/Fone

2, CNPJ1. Nome do Proponente

4. Municipio/UF3. Endereço

7, CEP6 DDD/Fone5. E-mail

1 1. Conta N" da Conta10. Agência CorrenteL Banco8. N" DAP Juridica

14. No dê Associâdos com DAP Físice13. No de Associados de acordo com a Lei n" 11.326/2006'12. No de Associados

16. CPF'15. Nome do representante legal

'19. lllunicipio/UF18. Enderego

3. [,'lunicipio/UF2, CNPJ1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do representantê e e-mail

3. Ouantidade 4. Preço dê Aquisição"2. Unidadel Produto 5. CÍonograma de

Entrega dos produtos
4.2. Tolal4.1. Unitário

Dec,laÍo estar de acordo com as condiÉes estabelêcidas neste pojeto e que as infomaçoes acima conferem com as condiÇÔes de

fomecimento.

Fone/E-mailAssinatura do Representante Lêgal
Local e Data

I

PROJÊIO DE VENÚA DE GÊNÊROS AL|MENTÍCIOS OA AGRICULTURA FAM1LIAR PÁRAALIMENTÂÇÀO ESCOLÂi.]PI]I\A:

lDENTIFICAÇAC DA PROPOSTA DE ATENDTMENIO AO EDITÂLIOIIAMADA PÚ81}CA IJ'

I . IDENTIFICAÇÂO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAT

III, RELÂçÀO DÉ PRODUTOS

OBS: 
. Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na châmada públlca).

\
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MODELO PROPOSTO PARÂ OS GRUPOS INFORMAIS

GRUPO INFORIVAL

2. CPF1. Nome do Proponente

4. Municipio/UF 5. CEP3. Endereço

7. Fone6. E-mail (quando houver)

g.Nome da Entidade
Ariiculadora (quando houver)

'10. E-mail/Fone8. Organizado

0 Sim 0 Não

EntidaCe Articuladorap0r

II . FORNECEDORES PARTICIPANIES

4. Banco 5. N" Agência
6. No Conta
CoÍÍente

3, DAP2, CPF1. Nome do Agricultor (a) Familiar

3. lvlunicipio2, CNPJ1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone4. EndeÍeço

7.CPF6. Nome do representante e e-mail

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

5. Prêç! de Aquisiçào.
/Unidade

6.Valor Total3. Unidade 4. Ouantidade
1. ldeniificação do

AgÍicultoÍ (a) Familiar
2. PÍoduto

Total agricultoi

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Totalagricuitor

doTotal
projeto

OBS: t Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo quê consta na chamada púbiica)

\]

PROJETO DE VENDA DE GÊi!EROS ALIMENTICIOS DA AGRICU|TURA FAMILIÂR PARAALIMENIAÇÂO ESCCLAR,P\AE

IDENTIFICAÇÁO DA PROPOSÍÀ DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLCA N"

I . IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEOORÊS

III, IDÉN TJFiCÁÇÂO DA ENTiDADE EXICUTORA DO PNAAFNDEiMEC

I 
totat agricuttor

\
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1. Produto 2. Unidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por PÍoduto
6. Cronograma de Entrega dos
Produtos

Total do proleto:

Declaro êstar de acordo com as condiÉês estabelecidas neste projeto ê que as informaçÕes acima conferem com as condiçÕes dê

Íornecimento.

Fone/E-mail

CPF:
Assinatura do Representante do Grupo lnformalLocal e Data

AssinaturaAgricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo lnformalLocal e Data

10

rv - ToÍAtizAÇÃo PoR PRoDuTo

3. Quantidade

\
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I,IODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

4. Municipio/UF 5, CEP3. EndereÇo

7 DDDi Êone 8.E-mail (quando houver)6. N" da DAP Física

11.No dâ Conlâ Corrente9. Banm 10.N0 da Agência

Preço de Aquisiçâo-

Ouantidade
Unitário Total

Cronograma de

Entrega dos
produtos

Produto Unidade

OBS: . Preço publicâdo no Edital n"

xxx/xxxx (o mesmo que consta na

chamada pública)

CNPJ MunicipioNome

FcneEndereço

Nome do Representante Legal CPF

Declaro ester de acordo com as condiÉes estabelecidas neste projeto e que as inÍormaçoes acima @nferem com as condiçoes de

fomedmento.

Assinatura do Fomecedor lndividual CPFLocal e Data

il

PROJETO DT VENOÁ DE GENÊRO§;{.IME\TTiCIOS DA AGPJCUl-l'URA FAMILIAR PÂRA ALIMENTACÃO âSCOLAR/PNÂE

TDENTTFTCAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENOTMENTO AO ÊDTTAUCTiAMADÀ PÚBLICA N"

I- IDENTIFIÔACÂO DO FORNECEDOR

ll- Relaçiio dos PÍodutús

\
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ANEXO lll

MOOELO DE CONTRATO DE COI,IPRA E VENDA

CONTRATO NO 

-'20-
DE AOUISIÇÁO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PÂRA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAFUPNAE.

v 
A PREFEITURA DE 

-, 

pessoa luridica de direito público, com §ede à n' . inscrita no CNPJ

sob no .--, representada neste ato p€lo sue Prêfêitâ, a SÉ 

-, 

doÍavante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo foma! ou informal), com sede à Av

no_, em (munlníp:a), inscÍita no CNPJ sob n0 , (paÍa grupo lormal),

doravante denominâdo (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçoes Lei n' 11.947i2009, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública no /20- resolvem celebrar o presente contÍato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contrataçâo a aquisição de gêneros alimenticios pereciveis e hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar, destinados a

merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o exercicio de 2022, descritos no quadro

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n" 

-, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se @mpromete a Íomecer os gêneros alimenticios da AgÍicultura Familiar ao CONTRATANTE confoÍme descÍito na

Cláusula Ouarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRÁ

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do COI.ITRATADO será de até R$ 40.000,00 (quaÍenta mil reais) por DAP poÍ ano

civil, refeÍente à sua produçã0, conforme a legislaçáo do Programa Nacional de Alimentafo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fomecimento dos gênêros alimênticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de GêneÍos Alimenlicios da Agricultura
Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante aprêsentaçáo do Termo de Recebimento e das Notas Flscais de Venda pela

pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o pÍeço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálcúlo do preço já devem estar incluidas as despesas
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obÍigaÉes decorrentes do presente mntrato.

1?



Produto Unidade Qúantidade Periodicidade de Entrega
Preço de Aquisiçào

Preço Unitário (divulgado

na chamada pública)
Preço Total

Valor Total do Contrato

ISTADO DE SERGIPE
MLTI{ ICiPIO DE RIÀCIIU ELO

cúUSULA oUINTA

As despesas dêcoÍrêntês do presente @ntrato mrrerão à mnta das seguintes dotaÉês orçamentárias

- TransÍerências referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
- Recursos Não Vinculados de lmpostcs

- TransÍerência da União Referente a Royalties I

do Petrôleo e Gâs Nalural

- Transferências referentes ao Programa

Nacional de AlimentaÉo EscolaÍ - PiIAE
- Recursos Não Vinculados de lmpostos

- TransÍerência da União Referente a Royaltiês
do Pehôleo e Gás Natural

- Transferências ÍeÍerentes ao Programa
Nacional de AlimentaÉo EscolaÍ - PNAE
- Recursos Não Vinculados de lmpostos

- Transfurência da União Referente a Royaltres

do Petróleo e Gâs NatuÍal
- Transferências referentês ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
- Rêcursos Não Vinculados de lmpostos

- Transferência da União Referente a Royaliies
do Petróleo ê Gás Nâturai

SecÍetaria Municipal De

EducaÉo

Secretaria i/unicipal De
Educaçáo

207ô-Alimentação Escolar
Ouitombolâ

33903000

IJ

FONTE
OE RECURSOS

UNIOADE

2077-AIimentação escolar
Pré-Escola

SecretaÍia Municipal De

Educação
207&Alimentaçáo Escolar

EJA

Secretaria Municipal De

Educação
2075-Alimentaçâo Escolâr

Ensino Especial
33903000

33903000

33903000 I

I

N''

AçÃO
CLAS§IFICAçÃO

ECOt{ÔiltCA
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CLÁUSULA SEXÍA

O CONTRATANTE, apôs Íeceber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea'a", e após a tramitação do processo para

inskúção ê liquidação, efetuará o seu pagamênto no valor mrrespondente às entregas do mês anterior.

cLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberaÉo de recursos para pagamênto do CONTRATADO, está sujêito a pagamento de

multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencjda.

\/ CúUSULA OITAVA

O CONIRATANTE se compromête em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da Resolução oo FNDE que dispôe sobre o

PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apÍesentados nas prestaçÕes de contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para AlimentaÉo Escolar ê documentos anexos, estando

â disposiÉo paÍa comprovaÉo.

CúUSULA NoilA

É de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADO o Íessarcimento de denos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na exeoÉo do mntrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUtA DÉCIMA

o CONIRATANTE em razão da supremacia do interesse público soble os intelessês particulaÍes podeÍá:

a) modificar uniletêralmente o contÍato para melhor adêqueçáo às finalidades de interesse público, rêspeitando os direitos do

CONTRATADO;

b) rôscindir unilateralment8 o @ntrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizeÍ e execução do contrato;

d) aplicar san@s motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do alusle;

Sempre que o CoNTRATANTE alterâr ou Íescindir o contrato sem restar câractêrizada culpa do CoNTRATADo, deverá respeitar o

equilibrio econômico-finâncêiro, garanündGlhe o aumento da rêmuneração respectiva ou a indenizaÉo poÍ despesas já realizadas.

CúUSULA DÉcIMA PRTMEIRA

A multa aplicada apos ÍegulaÍ processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos êventualmente dêvidos pelo

CONTRATANTE ou, quando íor o caso, cobrada judicialmênte.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA

A fiscâlização do presente contralo ficêrá a cargo do respectivo fiscal de conhato, da Sêcretaria Municipal de Educaçâo, da Entidadê
Exefltora, do Conselho de AlimentaÉo Escolar - CAE e outÍas entjdades designadas pelo contratantê ou pela legislaçào.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA

t1
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O presenle contrâto rêgese, ainda, pela chamada pública n' ___J2022, pela Lei no 8,666/1993 e pela Lei no 11.94712009, em todos os

seus termos.

CúUSULA DÊCITIA OUARTA

Este Conkato poderá seÍ aditado a qualquer tempo, mediante acoÍdo furmal enfe as partes, resguaÍdadas as suas mndiçôes essenciais

cLÁUSULA DÉCITIA QUINTA

As mmunicaÉes com origem neste contrato deveráo seÍ formais e expressas, poí meio de caíta, que somente terá validade se enviada
mediante registÍo de recebimento ou por Íax, kansmiüdo pelas partes.

CLAUSULA DECIilA SATA

Este Conlrato, desde que obseruada à ÍoÍmalizaÉo preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante Cláusula Dêcima Quinta, poderá

ser rescindido, de pleno dkeito, independentemente de notificaÉo ou inteÍpel@ judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiÉesi

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÊCIiíA SÉTIMA

0 presênte contrato vigorará da sua assinatura até a entrêga totel dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarla)

ou até 31 de dezembrc de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E compêtente o Foro da Comarca de Riachuelo para diÍimir qualquer conkovérsia que se originaÍ deste contrato

E, por estarem assim, justos e contratâdos, assinam o presente instÍumento em três vias de igual teor e formâ, na presênçâ de duas

testemunhas.

, 

-de- 
de2o

PREFEITA N,llUNICIPAt

(agricultores, no caso de grupo informal)

TESTEMUNHAS;

2

l5

CONTRATADA


